PARECER Nº    477   ,DE 2005

De RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de Lei n.º 740, de 2003.



De autoria do nobre Deputado Ubiratan Guimarães, o projeto em epígrafe tem por escopo alterar a redação do parágrafo único do artigo 11 da Lei n.º 6606, de 20 de dezembro de 1989, que dispõe a respeito do Imposto sobre a Propriedade de Veículos.


Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 95a a 99a Sessões Ordinárias, de 08 a 12/09/03, não tendo recebido  emendas ou substitutivos.


Após aprovado o Requerimento de fls. 07, o projeto passou a tramitar em regime de urgência.


O projeto foi, então, encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental, fato que ensejou a designação de Relator Especial, o qual emitiu parecer favorável.


Em seguida, o projeto foi encaminhado à Comissão de Transportes e Comunicações, que também não se manifestou no prazo regimental, fato que ensejou a designação de Relator Especial, o qual opinou por sua aprovação.



Posteriormente, o projeto seguiu ao exame da Comissão de Finanças e Orçamento, nos termos do artigo 31, § 3.º, do Regimento Interno Consolidado.


Face à ausência de manifestação daquele órgão técnico no prazo regimental, foi este Deputado designado para, na qualidade de Relator Especial, manifestar-se sobre a matéria quanto ao aspecto financeiro.


Nesta qualidade, verificamos que o projeto não concorre, de forma significativa, para a diminuição das receitas tributárias do Estado, na medida em que alcança um número inexpressível em relação ao universo de contribuintes do IPVA.



Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 740, de 2003.

É o nosso parecer.





a) JOSÉ BITTENCOURT – Relator Especial


